
            
 

                                                        ESTADO DO CEARÁ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 -  ERRATA 002/2023 

 

 

O Município de Jaguaribara, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro – Jaguaribara. CEP: 63490-000, neste ato representado pelo Ex.mo 

Prefeito, Sr. JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais, torna 

público a ERRATA 002/2023, do Edital 001/2023, conforme segue: 

   CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica 

na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

           DECIDE: 

 

Art. 1º. – Retifica-se o ATRIBUTO do cargo TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE, do ANEXO IV – 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DO CONCURSO PÚBLICO, passando o item a figurar conforme 

segue: 

 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE: Participar no planejamento, implementação e manutenção 

do sistema de educação ambiental; Planejar e organizar eventos relacionados ao meio ambiente; 

Ministrar treinamentos; Desenvolver outras atividades pertinentes a sua área de atuação; 

Responsabilizar-se pela elaboração de todos os processos de licenciamento ambiental e outros 

documentos referentes às atividades do município; Desenvolver as atividades decorrentes da 

aplicação da legislação ambiental municipal, estadual e federal; Elaborar levantamentos, vistorias 

e avaliações ambientais; Interpretar dados ambientais e elaborar relatórios técnicos; Atuar junto 

à comunidade como agente divulgador das atividades do município; Esclarecer dúvidas sobre 

questões ligadas ao meio ambiente; Elaborar atividades que contribuam para criar consciência 

ambiental entre os diversos segmentos da sociedade, executar outras tarefas correlatas conforme 

necessidade ou a critério de seu superior; Auxiliar na elaboração de laudos e documentos técnicos; 

auxiliar profissionais de nível superior na implementação de projetos, gestão ambiental e 

coordenação de equipes de trabalho; Participar na coordenação de processos de controle 

ambiental, utilidades, tratamento de efluentes; realizar análises físico-químicas e microbiológicas 

dos efluentes; Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 

aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; Participar de programa de treinamento, 

quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos 

de medição e de programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função; Processos de licenciamento e autorizações ambientais: Identificação, 

registro e comunicação de ocorrência de anomalia ambiental; Executar a fiscalização técnica e 

administrativa dos contratos de serviços, transmitir conhecimentos referentes à sua área de 

atuação, realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades como: programar e 

atuar em atividades relacionadas a perícias e avaliações, valorações, cálculo de produção e 

produtividade, realizando vistorias, participando das medições e da elaboração de laudos; 

Participar de auditorias, inspeções e vistorias na sua área de atuação; Orientar e atuar na 

manutenção, prontidão e operacionalidade dos equipamentos para atendimento de acidentes 

ambientais, orientar e controlar a destinação, redução, reciclagem e reutilização de resíduos; 

Atualizar o banco de dados, inventários ambientais e demais sistemas informatizados de gestão; 

Atuar no relacionamento com instituições, autoridades na sua área de atuação, comunidades e em 

projetos de educação ambiental; Orientar, fiscalizar e participar de programas de recuperação de 



            
 

áreas impactadas; Interpretar resultados analíticos, elaborar relatórios e laudos técnicos; executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

 

Art. 2º. – Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital No. 001/2023 e seus 

anexos. 

 

 

 

Jaguaribara/CE, 31 de março de 2023. 

 

 

JOACY ALVES DOS SANTOS JÚNIOR  

Prefeito Municipal 


